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AUTO DE AVALIAÇÃO 

Certifico, para os devidos fins de direito, que, no dia 29 de setembro de 2025, às 11h38min, 

nesta cidade e comarca de Feira de Santana/BA, em cumprimento ao respeitável mandado 

expedido por determinação da Excelentíssima Senhora Doutora Juíza de Direito da 3ª Vara do 

Sistema dos Juizados Especiais de Feira de Santana/BA, extraído dos autos de nº 

0001770-93.2025.8.05.0080, no qual figura como exequente GM ELETRODIESEL LTDA e 

executada DISBON COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA, compareci à Avenida Deputado Luís 

Eduardo Magalhães, s/n, Km 520.5, bairro Aviário, nesta cidade, e, após o cumprimento das 

formalidades legais, procedi com a penhora e avaliação do veículo descrito e avaliado a seguir.  

 

Descrição e imagens do bem penhorado: 
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​  

Trata-se de um veículo tipo caminhonete, marca Fiat, modelo Strada Fire Flex, ano de 

fabricação e modelo 2012, cor branca, movido a álcool ou gasolina, placa NXP0520/MA, chassi 

9BD27803MC7532283. Em geral, o veículo apresenta estado regular de conservação. Os 

principais aspectos considerados na apreciação de um automóvel usado, tais como lataria, pintura, 

carroceria, motor e pneus estão parcialmente íntegros e conservados, mas condizentes com o uso 
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natural do veículo desde o ano da sua fabricação. Os pneus estão murchos e gastos e existem 

avarias na lataria do veículo, tais como pequenos arranhões, enferrujados e amassados.  

Para a avaliação, foi realizada consulta no site da FIPE (Fundação Instituto de Pesquisas 

Econômicas), tendo sido encontrado o valor de referência para o bem avaliado de R$41.000,00 

(quarenta e um mil reais). Vejamos: 

 

Fonte: http://veiculos.fipe.org.br?carro/fiat/9-2025/001222-0/2012/f/tt1pxd63kccz  

 

Portanto, com base no método comparativo direto de dados do mercado, nas 

considerações expostas acima e levando em conta as características específicas dos bens, além 

do estado geral de conservação, avalio o bem penhorado no total em R$35.000,00 (trinta e 
cinco mil reais).  

Em anexo, segue cópia do CRLV digital do veículo fornecida pelo preposto da empresa 

durante a diligência.  

​ Concluída a avaliação, procedi à lavratura do presente auto.  

Feira de Santana/BA, data registrada no sistema.  

PEDRO ANTONIO SANTOS MOTA 

Analista Judiciário - Oficial de Justiça Avaliador 

Matrícula 971.296-8 
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